
&'wj!eitwia da tfldância fYlalneáiia de 'f5�1u6tt 
Estado da São Paulo 

A1-t.1o.-

LEI NQ 223, DE 20 DE AGOSTO DE 1992. 

Aut�r;za a ���rança ge nova!! .tari'fa� 
para o transporte coletivo urbano e da 
novas provid�ncias. •• 

. ' ' . . ·-

D OU T OR JOSÉ DIAS_PAEZ LIMA, Prefeito Municipal da 
Estância Balneária de CaragUatatuba. Faço saber 
que a Câmara Hunici�al apfov6u � eu pro�ulib a 
Seguinte Lei: 

. .  ' -

Fica estabelecido o 

mil �ruz�iros) o 
coletivo u1·bano. 

v�lor de c��2.000,0�(dois ... 
valor da tarifa do transporte 

Art.2o.- Fica, tamb�m. fixado em CR$3.i50,00(tr�s mil, 
" ' ·- . ' . ·' 

cento e cinquenta c1·uzeiros) o valor da tarifa da 
linha Bai1:ro Peregu�-Hirim ao Bairro da 
Tabatinga, Oll vice..:.ver!oa. 

A1·t.3o.- O permissionário deverá colocar placa indicativa 
do percurso no para-brisa do veículo, visando .a 
�scla1·é�er o valci1� d� t�rifa ,fixada no a�ti�6 
anter.io1-. 

Art.4c.- Esta -�ei entrari em vigor na data de sua PH�\�ç,
çãc, l"e�ogad�s as disp6siç5�s em contririo. 
Caraguatatuba, 20 de agosto de 1992. 
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